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CÂMARA MUNICIPAL DE 
VIANA DO ALENTEJO 

 
______________ 

 ____________   ___________  

 ____________   ___________  

ACTA N.º 14/2010 
REUNIÃO ORDINÁRIA DE CÂMARA DE  23 / 06 / 2010 

PRESENÇAS 
PRESIDENTE :   BERNARDINO ANTÓNIO BENGALINHA PINTO 
VEREADORES : JOÃO ANTÓNIO MERCA PEREIRA 
                            PAULO JOSÉ CACHOLA MANZOUPO 
                            JOSÉ JACINTO BENTO GRAVE 

HORA DE ABERTURA: 14,30 HORAS                                        HORA DE ENCERRAMENTO: 18,30 HORAS 

 FALTAS JUSTIFICADAS 
- PEDRO MIGUEL RISSO LOPES, Vereador, por motivos 
profissionais 

 FALTAS INJUSTIFICADAS 

RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA REFERENTE AO DIA  17 / 06 / 2010 
 

CAIXA  ........................................................................................................................................................      225,65 €   

DEPÓSITOS EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS  .......................................................................      1.126.622,84 € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00000345430 ............................................................................................... 681.643,46 € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00004293431 ................................................................................................    2.282,32 € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00005270350 ................................................................................................... 4.445,30 € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00005455530 .......................................................................................................          - € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00005478430  ................................................................................................ 56.207,09 € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00005496230  .................................................................................................  2.582,62 € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00005511750 ................................................................................................... 1.232,88 € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00005537330 ................................................................................................... 3.046,37 € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00005672550 ...................................................................................................... 158,06 € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00005684950 ................................................................................................. 19.490,45 € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00006168050  ...............................................................................................    1.862,10 € 

B. T. A. – CONTA N.º 0018/10814784001 ..............................................................................................    48.892,36 € 

MILLEN-BCP – CONTA N.º 0033/13880012049 ..................................................................................     16.192,37 € 

C. C. A. M. – CONTA N.º 0045/40122579668 ......................................................................................... 106.018,61 €  

C. C. A. M. – CONTA N.º 0045/40122579743 ........................................................................................  131.790,65 €  

B. E. S. – CONTA N.º 0007/00219692682  ................................................................................................  50.778,20 € 

TOTAL DE DISPONIBILIDADES ....................................................................................................     1.126.848,49 € 

DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS ..........................................................................................................     1.097.375,86 € 

DOTAÇÕES NÃO ORÇAMENTAIS  ......................................................................................................... 29.472,63 € 
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O senhor Presidente declarou aberta a reunião às catorze horas e trinta minutos, cuja ordem de 

trabalhos era a seguinte: ------------------------------------------------------------------------------------------  

1)  Aprovação da acta da reunião anterior;  ----------------------------------------------------------------- 

2)  Informação sobre a actividade da Câmara; -------------------------------------------------------------- 

3)  Conhecimento dos despachos proferidos no uso de competência subdelegada em matéria de 

administração urbanística; --------------------------------------------------------------------------------- 

4)  Aprovação da acta em minuta; --------------------------------------------------------------------------- 

5)  Proposta de atribuição de cartões sociais do reformado, pensionista e idoso;  ---------------------- 

6)  Emissão de parecer para efeitos de isenção de IMT (Requerente – Sociedade Agro-Pecuária 

Porto da Aldeia, Ld.ª); ------------------------------------------------------------------------------------ 

7)  Proposta de delegação de competências no Presidente da Câmara, no âmbito do Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de Dezembro com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 26/2010, de 30 de 

Março;  ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

8)  Proposta de aprovação das seguintes peças relativas à Empreitada do Centro Escolar de Viana 

do Alentejo: a) Programa Base; b) Estudo Prévio; c) Anteprojecto; d) Projecto de Execução. 

9)  Parecer relativo à verificação de um dos requisitos necessários à celebração de um contrato de 

avença com a empresa “Riscos na Paisagem”; --------------------------------------------------------- 

10)  Proposta de transferência de verbas no âmbito do Regulamento de Apoio Financeiro às 

Modalidades Desportivas; -------------------------------------------------------------------------------- 

11)  Proposta de transferência de verbas no âmbito do Regulamento de Apoio Financeiro às 

Actividades Culturais; ------------------------------------------------------------------------------------ 

12)  Proposta de transferência de verba para o Grupo Associativo de Jovens de Aguiar (despesas 

referentes à Festa da Primavera e aquisição de sistema de som); ------------------------------------ 

13)  Proposta de transferência de verba para a Escola E.B.2,3/S Dr. Isidoro de Sousa (apoio ao 

Grupo de Geografia pelo concurso “o meu mapa”. --------------------------------------------------- 

O senhor Presidente informou ter recebido uma comunicação escrita do senhor Vereador Pedro 

Miguel Risso Lopes dando conta da sua impossibilidade de estar presente nesta reunião, por 

motivos profissionais e solicitando a justificação da respectiva falta. Propôs então a justificação 

da falta tendo a mesma, mediante votação por escrutínio secreto, sido justificada por 

unanimidade.  ---  

O senhor Presidente propôs a inclusão na ordem de trabalhos dos seguintes pontos adicionais:  ----  

14) Proposta de transferência de verba para a Associação dos Romeiros da Tradição Moitense;  ---  
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15) Designação de um representante do Município no Conselho Geral do Agrupamento de Escolas 

de Alcáçovas e no Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de Viana do Alentejo e Aguiar; 

16) Proposta de abertura de concurso público para a concessão de exploração dos Bares e 

Restaurante da Piscina Municipal de Alcáçovas e aprovação do Programa de Concurso e 

Caderno de Encargos;  ---------------------------------------------------------------------------------------  

17) Definição de critérios para determinação dos objectivos mais relevantes no âmbito do 

SIADAP;  ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

18) Apreciação do pedido de autorização para instalação de esplanada junto ao Bar do Cine-

Teatro Vianense;  ---------------------------------------------------------------------------------------------  

19) Pedido de prorrogação de prazo relativo à empreitada de Construção da Piscina Municipal de 

Alcáçovas.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Tendo a Câmara reconhecido urgência de deliberação imediata sobre estes assuntos, aprovou por 

unanimidade a sua inclusão na ordem do dia nos termos do artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro com a redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro.  -------------------------------  

Ponto um) Aprovação da acta da reunião anterior – Depois de lida e achada conforme, foi 

aprovada por unanimidade a acta número treze relativa à reunião ordinária realizada no dia nove 

de Junho corrente.  -----------------------------------------------------------------------------------------------  

Ponto dois) Informação sobre a actividade da Câmara – O senhor Presidente informou que no 

dia 15 de Junho esteve presente numa reunião realizada na Direcção Regional de Educação do 

Alentejo, com a participação do senhor Secretário de Estado da Educação. De entre diversos 

assuntos relacionados com a matéria “Educação” foi discutido o que se refere ao encerramento de 

Escolas do 1.º Ciclo do Ensino Básico com menos de 21 alunos, situação inexistente neste 

concelho. Segundo a informação que foi transmitida, a Resolução do Conselho de Ministros que 

sobre esta matéria foi publicada, sofrerá alguns ajustes, nomeadamente quanto ao número mínimo 

de alunos que permite manter o estabelecimento de ensino em funcionamento.  -----------------------  

- Informou também o senhor Presidente ter participado, no dia 16 de Junho, numa reunião na 

Câmara Municipal da Moita para avaliar a Romaria a Cavalo de 2010. Concluiu-se que apesar de 

serem necessários alguns ajustes, a iniciativa, globalmente, correu bem.  -------------------------------  

- O senhor Presidente referiu também que no dia 1 de Junho teve inicio a campanha “sim, é no 

amarelo” que visa sensibilizar a população para a importância de colocar as embalagens de cartão 

da Tetra Pak no ecoponto amarelo. Já se promoveu a distribuição de folhetos informativos e 
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marcadores de livros junto das Escolas para chamar a atenção dos mais pequenos para esta 

alteração. Posteriormente, serão também distribuídos materiais para a população em geral. O 

senhor Presidente informou ainda que a campanha decorrerá nos meses de Junho e Julho e é da 

responsabilidade da AMCAL – Associação de Municípios do Alentejo Central e da Tetra Pak.  ---  

- O senhor Presidente referiu que na sequência da assinatura de um protocolo com a Empresa 

Biosys, Serviço de Ambiente, Ld.ª, esta empresa procederá à colocação de oleões, recolha de 

óleos alimentares usados e manutenção e limpeza periódica destes equipamentos. No dia 2 de 

Junho e inserido na Semana do Ambiente, foi colocado o primeiro oleão junto ao ecoponto 

localizado no cruzamento entre a Rua Adro dos Judeus e a Rua Dr. António José de Almeida. Os 

oleões serão colocados por fases, a partir do inicio de Julho, começando na sede do concelho e 

seguindo nas freguesias de Alcáçovas e Aguiar, junto aos ecopontos considerados prioritários. 

Posteriormente serão colocados oleões junto de todos os ecopontos do concelho.  --------------------  

- O senhor Presidente informou também que no próximo fim-de-semana decorrerá na Quinta da 

Joana a iniciativa “Associa-te – Encontro de Associativismo e Juventude”, organizada pelo 

Município em parceria com a Junta de Freguesia de Viana e Associações do concelho. Este 

projecto tem como principal objectivo contribuir para a afirmação social do associativismo, 

fomentar a prática desportiva em todas as faixas etárias e estimular a participação da comunidade 

local nas diversas actividades.  ---------------------------------------------------------------------------------  

- O senhor Presidente referiu também que entre 5 e 16 de Julho decorrerão na Divisão de Acção 

Sócio Educativa as inscrições provisórias no âmbito do Programa Turismo Sénior, em parceria 

com a Fundação Inatel.  -----------------------------------------------------------------------------------------  

- O senhor Presidente deu conhecimento de uma carta enviada pelo senhor Delegado de Saúde, 

acompanhada dos relatórios elaborados na sequência da avaliação das condições de segurança, 

higiene e saúde efectuada nos estabelecimentos de ensino, concretamente Jardins de Infância e 1.º 

Ciclo. È referido que após as vistorias realizadas aos vários estabelecimentos, são notórias muitas 

melhorias relativamente ás condições verificadas no passado ano lectivo nos edifícios da E.B.1 de 

Viana do Alentejo, situação que motivou o envio de felicitações por parte do senhor Delegado de 

Saúde, apelando à manutenção das condições verificadas e a uma constante melhoria das mesmas 

sugerindo que os restantes edifícios sejam também alvo de intervenção. O senhor Presidente a este 

propósito disse ficar naturalmente satisfeito pelo reconhecimento do trabalho realizado sendo 

intenção aproveitar as férias lectivas para continuar a efectuar algumas pequenas melhorias nos 

estabelecimentos de ensino.  ------------------------------------------------------------------------------------  
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- Quanto à Piscina de Alcáçovas, o senhor Presidente disse que se perspectiva a sua abertura para 

o final do mês de Julho. Existem ainda algumas anomalias a corrigir, quer na parte da própria 

construção quer na parte dos arranjos exteriores e está em falta a conclusão da ligação à EDP. 

Quanto à candidatura desta obra, completou-se o processo com novos elementos no dia 21 de 

Maio tendo desde então sido envidados todos os esforços junto das entidades decisórias para que a 

mesma possa obter aprovação. Neste momento existe a expectativa de que a Unidade de Gestão 

do POVT decida favoravelmente.  -----------------------------------------------------------------------------  

- O senhor Presidente informou também ter estado ontem presente no encerramento do ano lectivo 

na E.B.I/J.I de Alcáçovas, conjuntamente com os senhores Vereadores João Pereira e Paulo 

Manzoupo.  -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- O senhor Vereador João Pereira informou que no passado domingo esteve presente no Encontro 

Regional de Hóquei em Patins, promovido pela Associação de Patinagem do Alentejo e que 

decorreu no Pavilhão Desportivo de Alcáçovas. A Câmara contribuiu com algum apoio logístico e 

monetário e a iniciativa correu bastante bem esperando-se que o facto daquele Pavilhão ter 

condições para a prática desta modalidade constitua uma mais valia para a divulgação e promoção 

do nosso concelho.  ----------------------------------------------------------------------------------------------  

- O senhor Presidente, reportando-se a uma questão colocada pelo senhor Vereador José Jacinto 

numa reunião anterior acerca das eventuais medidas a tomar pela Câmara no âmbito da crise que 

se atravessa, disse que nessa ocasião respondeu que haverá que ajustar comportamentos a esta 

nova realidade. Na perspectiva de efectuar ajustes, encontram-se precisamente os Regulamentos 

Municipais de apoio financeiro quer às Modalidades Culturais quer às Modalidades Desportivas, 

sendo necessário introduzir-lhes algumas alterações, pelo que solicitou o senhor Presidente ao 

senhor Vereador José Jacinto que contribua com as suas opiniões e sugestões para a remodelação 

desses documentos.  ---------------------------------------------------------------------------------------------  

- O senhor Vereador João Pereira, a este propósito, disse que ajustar os Regulamentos à realidade 

actual não significa que o objectivo principal seja o de cortar apoios. Disse que os Regulamentos 

não podem ser estáticos pois a realidade vai-se alterando e se eles não forem revistos em prazos 

razoáveis, corre-se o risco de estarem completamente desajustados da realidade. Assim, a revisão 

que se pretende efectuar aos Regulamentos tem em vista adequá-los à realidade actual, sendo cada 

vez mais desejável que existam pessoas no concelho quer a praticar desporto quer envolvidas nas 

actividades culturais. A remodelação que se pretende efectuar nos Regulamentos será feita em 
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parceria com as Associações, envolvendo-as desde o inicio deste processo de alteração que não 

tem como principal objectivo a questão economicista.  ----------------------------------------------------  

- O senhor Vereador Paulo, relativamente à Festa da Primavera recentemente realizada na 

freguesia de Aguiar, disse que apesar do mau tempo que se fez sentir foi muito participada quer 

pela população da própria freguesia quer por visitantes. O senhor Vereador deixou um 

agradecimento a todos os que se envolveram na iniciativa e contribuíram para que tenha tido 

êxito, nomeadamente trabalhadores da Câmara, Junta de Freguesia de Aguiar e Associações do 

concelho.  

- O senhor Vereador Paulo informou ainda que o serviço de transporte ferroviário entre a estação 

das Alcáçovas e Beja está restabelecido.  ---------------------------------------------------------------------  

- O senhor Vereador José Jacinto perguntou para quando está prevista a transferência das águas 

para a empresa que as vai gerir. Perguntou também se existirá mobilidade de algum pessoal afecto 

a essa área funcional para a referida empresa.  --------------------------------------------------------------  

- O senhor Presidente informou que a partir do dia 1 de Julho será já a empresa a fazer a gestão do 

sistema. Quanto aos trabalhadores, foi manifestado pelos responsáveis da respectiva Divisão a 

imprescindibilidade de se manterem ao serviço e daí que não tenha sido autorizada a cedência de 

interesse público para a empresa. ------------------------------------------------------------------------------  

- O senhor Vereador José Jacinto, quanto à abertura das Piscinas das Alcáçovas, disse concordar 

com a proximidade de datas relativamente à feira pois é uma mais valia que as duas iniciativas 

surjam perto uma da outra. Quanto aos ajustamentos a efectuar aos Regulamentos, disse o senhor 

Vereador José Jacinto compreender a necessidade dos mesmos, concordando com a intenção de 

envolver as entidades intervenientes, nomeadamente as Associações do concelho e manifestando a 

sua disponibilidade para contribuir, de modo positivo, nos ajustamentos que se pretendem fazer, 

apesar da sua inexperiência a nível de participação no movimento associativo.  -----------------------  

Ponto três) Conhecimento dos despachos proferidos no uso de competência subdelegada em 

matéria de administração urbanística – A Câmara tomou conhecimento da relação de 

despachos proferidos pelo senhor Vice-Presidente da Câmara, no uso de competência subdelegada 

em matéria de administração urbanística.  --------------------------------------------------------------------  

Ponto quatro) Aprovação da acta em minuta – A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a 

acta desta reunião em minuta, no final da mesma, nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro com a redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. -----------  
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Ponto cinco) Proposta de atribuição de cartões sociais do reformado, pensionista e idoso – 

Com base numa informação da Divisão de Acção Sócio-Educativa, a Câmara deliberou por 

unanimidade atribuir os seguintes cartões do reformado, pensionista e idoso a munícipes de Viana 

do Alentejo: -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Tomé António Sabino;  ----------------------------------------------------------------------------------------  

- Ramiro António Maia;  ----------------------------------------------------------------------------------------  

- Francisco António Saúde;  -----------------------------------------------------------------------------------  

- Alvina Antónia Soldado;  -------------------------------------------------------------------------------------  

- Joaquim António Costa.  --------------------------------------------------------------------------------------  

Ponto seis) Emissão de parecer para efeitos de isenção de IMT (Requerente – Sociedade 

Agro-Pecuária Porto da Aldeia, Ld.ª) – Relativamente ao pedido de parecer para efeitos de 

isenção de IMT apresentado pela Sociedade Agro-Pecuária Porto da Aldeia, Ld.ª, a Câmara 

deliberou por unanimidade solicitar elementos adicionais à Sociedade requerente nomeadamente a 

fundamentação que permita à Câmara aferir o superior interesse económico e social decorrente da 

actividade a instalar no imóvel a adquirir.  -------------------------------------------------------------------  

Ponto sete) Proposta de delegação de competências no Presidente da Câmara, no âmbito do 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 

26/2010, de 30 de Março – Tendo em conta a nova redacção do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, introduzida pelo Decreto-Lei n.º 26/2010, de 30 de Março e que entrará em vigor a 28 

de Junho corrente, a Câmara deliberou por unanimidade delegar no senhor Presidente com a 

faculdade de este subdelegar num dos Vereadores à sua escolha, as seguintes competências 

previstas no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção actual:  -------------------------  

- Artigo 5.º, n.º 1;  ------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Artigo 5.º, n.º 4;  ------------------------------------------------------------------------------------------------  

- e Artigo 117.º, n.º 2.  -------------------------------------------------------------------------------------------  

A presente deliberação de delegação de competências produzirá efeitos a partir de 28 de Junho 

corrente, inclusive, data da entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 26/2010, de 30 de Março, de 

acordo com o disposto no n.º 1 do seu artigo 8.º.  -----------------------------------------------------------  

Ponto oito) Proposta de aprovação das seguintes peças relativas à Empreitada do Centro 

Escolar de Viana do Alentejo: a) Programa Base; b) Estudo Prévio; c) Anteprojecto; d) 

Projecto de Execução – Após a apresentação do projecto efectuado pelo Chefe da Divisão de 
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Obras Municipais, Eng.º Domingos Rocha, a Câmara deliberou por unanimidade aprovar as 

seguintes peças relativas à empreitada do Centro Escolar de Viana do Alentejo:  ---------------------  

• Programa Base;  -----------------------------------------------------------------------------------------  

• Estudo Prévio;  ------------------------------------------------------------------------------------------  

• Anteprojecto;  --------------------------------------------------------------------------------------------  

• Projecto de Execução.  ---------------------------------------------------------------------------------  

Ponto nove) Parecer relativo à verificação de um dos requisitos necessários à celebração de 

um contrato de avença com a empresa “Riscos na Paisagem” – Nos termos do n.º 1 do artigo 

6.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, com a redacção dada pela Lei n.º 3-B/2010, de 

28 de Abril, conjugada com o artigo 35.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas 

Leis n.ºs 64-A/2008, de 31 de Dezembro e 3-B/2010, de 28 de Abril, a celebração de contratos de 

tarefa e de avença depende de prévio parecer favorável da Câmara Municipal relativamente à 

verificação do requisito referido na alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º da referida Lei n.º 12-A/2008, 

de 27 de Fevereiro, na redacção actual.  ----------------------------------------------------------------------  

Assim, a actual redacção do n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro é a 

seguinte: “2 – A celebração de contratos de tarefa e de avença apenas pode ter lugar quando, 

cumulativamente: a) Se trate da execução de trabalho não subordinado, para a qual se revele 

inconveniente o recurso a qualquer modalidade da relação jurídica de emprego público; b) 

Revogada pela Lei 3-B/2010, de 28 de Abril; c) Seja observado o regime legal da aquisição de 

serviços; d) O contratado comprove ter regularizadas as suas obrigações fiscais e com a segurança 

social”.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Cabe pois à Câmara Municipal reconhecer que o trabalho a prestar pela empresa à qual se 

pretende adjudicar serviços através de ajuste directo com consulta a uma entidade não configura a 

execução de trabalho subordinado e que para a realização dos serviços a adjudicar seria 

inconveniente recorrer a qualquer modalidade da relação jurídica de emprego público.  -------------  

Em concreto pretende-se que a empresa “Riscos na Paisagem, Unipessoal, Ld.ª” conclua os 

seguintes projectos, iniciados por via de um contrato de avença anteriormente celebrado:  ----------  

• Remodelação do Jardim do Rossio;  -----------------------------------------------------------------  

• Arranjos exteriores no Parque dos Namorados;  ---------------------------------------------------  

• Arranjos exteriores no Loteamento da Fazenda da Anta;  ----------------------------------------  

• Arranjos exteriores no Rossio de Aguiar.  -----------------------------------------------------------  
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Pretende-se igualmente que realize o seguinte:  -------------------------------------------------------------  

• Elaboração de planos de manutenção dos espaços verdes do concelho e apoio na 

implementação dos mesmos;  -------------------------------------------------------------------------  

• Projecto de arranjos exteriores do Jardim dos Barrancões;  --------------------------------------  

• Projecto de recuperação do Jardim Público de Alcáçovas.  ---------------------------------------  

Constata-se que efectivamente a prestação de serviços em causa não pressupõe subordinação 

hierárquica nem cumprimento de horário de trabalho e para a realização da mesma era 

inconveniente recorrer a qualquer modalidade de relação jurídica de emprego público dado que o 

trabalho a realizar não ocupa um Técnico a tempo inteiro, podendo o mesmo gerir o seu tempo e 

efectuar as deslocações aos locais quando lhe for conveniente.  ------------------------------------------  

Assim, o senhor Presidente propôs à Câmara Municipal a emissão de parecer favorável quanto ao 

cumprimento da condicionante a que se refere a alínea a) do n.º 2 do referido artigo 35.º da Lei n.º 

12-A/2008, de 27 de Fevereiro, na redacção actual. A Câmara deliberou por unanimidade emitir 

parecer favorável quanto ao que lhe foi solicitado.  ---------------------------------------------------------  

Ponto dez) Proposta de transferência de verbas no âmbito do Regulamento de Apoio 

Financeiro às Modalidades Desportivas – A Câmara deliberou por unanimidade transferir as 

seguintes verbas no âmbito do Regulamento de Apoio Financeiro às Modalidades Desportivas:  

• Alcáçovas Atlético Clube / 1.º e 2.º trimestres de 2010: 

- Futsal e Tiro – 1.586,00 €; 

• Clube Alentejano dos Desportos “Os Vianenses” / 2.º trimestre de 2010: 

- Ténis de Mesa – 1.148,00 €. 

• Clube Alentejano de Estudos Marciais e Medicinais Orientais / 1.º e 2.º trimestres de 

2010: 

- Artes Marciais – 2.219,60 €. 

Ponto onze) Proposta de transferência de verbas no âmbito do Regulamento de Apoio 

Financeiro às Actividades Culturais – A Câmara deliberou por unanimidade transferir as 

seguintes verbas no âmbito do Regulamento de Apoio Financeiro às Actividades Culturais: 

• Grupo Coral e Etnográfico de Viana do Alentejo – 168,00 €. 

• Associação do Grupo Coral Feminino Cantares de Alcáçovas / 2.º trimestre de 2010 – 

330,00 €. 

• Grupo Coral Feminino de Viana do Alentejo: 
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- 1.º trimestre de 2010 – 267,00 €; 

- 2.º trimestre de 2010 – 324,00 €. 

• Culartes / 2.º trimestre de 2010 – 435,00 €. 

• Grupo Coral e Etnográfico de Viana do Alentejo / 2.º trimestre de 2010 – 336,00 €. 

• Associação Cultural e Recreativa Alcaçovense / 2.º trimestre de 2010: 

- Sevilhanas – 408,00 €; 

- Grupo Coral Paz e Unidade – 525,00 €; 

- Ballet – 615,00 €. 

Ponto doze) Proposta de transferência de verba para o Grupo Associativo de Jovens de 

Aguiar (despesas referentes à Festa da Primavera e aquisição de sistema de som) – A Câmara 

deliberou por unanimidade transferir para o Grupo Associativo de Jovens de Aguiar as seguintes 

verbas:  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

• 450,00 € como comparticipação nas despesas de actuação de Dj,s na Festa da Primavera 

em Aguiar; -----------------------------------------------------------------------------------------------  

• 600,00 € como comparticipação nas despesas de aquisição de um sistema de som.  ---------  

Ponto treze) Proposta de transferência de verba para a Escola E.B.2,3/S Dr. Isidoro de Sousa 

(apoio ao Grupo de Geografia pelo concurso “o meu mapa”) – A Câmara deliberou por 

unanimidade transferir para a Escola E.B.2,3/S Dr. Isidoro de Sousa a importância de 60,00 € 

como comparticipação nas despesas do concurso designado “o meu mapa”.  --------------------------  

Ponto catorze) Proposta de transferência de verba para a Associação dos Romeiros da 

Tradição Moitense – A Câmara deliberou por unanimidade transferir para a Associação dos 

Romeiros da Tradição Moitense a importância de 1.250,00 €, com base no apuramento final das 

contas relativas à última edição da Romaria a Cavalo.  ----------------------------------------------------  

Ponto quinze) Designação de um representante do Município no Conselho Geral do 

Agrupamento de Escolas de Alcáçovas e no Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de 

Viana do Alentejo e Aguiar - A Câmara deliberou por unanimidade designar o Chefe da Divisão 

de Acção Sócio-Educativa – Dr. António Joaquim Vinagre Padeirinha – para integrar o Conselho 

Geral do Agrupamento de Escolas de Alcáçovas e o Conselho Geral do Agrupamento de Escolas 

de Viana do Alentejo e Aguiar, ocupando assim o lugar que ficou vago em cada Conselho em 

virtude da rescisão do contrato com a Câmara Municipal por parte da Técnica Superior Rita Isabel 

Guerreiro Rodrigues.  --------------------------------------------------------------------------------------------  
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Ponto dezasseis) Proposta de abertura de concurso público para a concessão de exploração 

dos Bares e Restaurante da Piscina Municipal de Alcáçovas e aprovação do Programa de 

Concurso e Caderno de Encargos – A Câmara deliberou por unanimidade abrir concurso 

público para a concessão de exploração dos Bares e Restaurante da Piscina Municipal de 

Alcáçovas bem como aprovar o respectivo Programa de Concurso e Caderno de Encargos.  --------  

O senhor Vereador João Pereira referiu que em virtude de ter ficado deserto o concurso 

anteriormente aberto, optou-se por equipar os bares e restaurante para ser mais fácil conseguir um 

concessionário para o espaço. O senhor Vereador José Jacinto disse concordar com esta alteração 

pois para quem se propuser durante 3 anos explorar aquele equipamento, torna-se mais fácil se ele 

já estiver equipado.  ----------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade designar o júri do referido concurso público, o qual terá a 

seguinte composição: 

Presidente – Maria d’Aires Vera Figueira Vilela, Chefe da Divisão Administrativa e Financeira 

da Câmara Municipal de Viana do Alentejo.  ----------------------------------------------------------------  

Vogais efectivos – Cláudia Isabel Varela Ribeiro, Técnica Superior (Jurista) da Câmara 

Municipal de Viana do Alentejo; e Paula de Lurdes Martins Coelho Piteira, Técnica Superior 

(Economia) da Câmara Municipal de Viana do Alentejo.  -------------------------------------------------  

Vogais suplentes – Maria de Fátima Vaqueira Viegas Lopes, Assistente Técnico da Câmara 

Municipal de Viana do Alentejo; e Francisco António Dias Cardoso, Assistente Técnico da 

Câmara Municipal de Viana do Alentejo.  -------------------------------------------------------------------  

Ponto dezassete) Definição de critérios para determinação dos objectivos mais relevantes no 

âmbito do SIADAP – O senhor Presidente apresentou uma proposta de definição do critério para 

determinação dos objectivos mais relevantes, no âmbito do SIADAP.  ---------------------------------  

O Decreto Regulamentar n.º 18/2009, de 4 de Setembro, no n.º 1 do artigo 11.º estabelece as 

avaliações finais qualitativas do desempenho das unidades orgânicas, com a seguinte tradução: 

a) Desempenho Bom – Atingiu todos os objectivos, superando alguns;  --------------------------------  

b) Desempenho Satisfatório – Atingiu todos os objectivos ou os mais relevantes;  --------------------  

c) Desempenho Insuficiente – Não atingiu os objectivos mais relevantes.  -----------------------------  

Dado que o referido artigo não estabelece a forma de identificação dos objectivos mais relevantes, 

a Câmara deliberou por unanimidade que para efeitos de avaliação das unidades orgânicas do 

Município de Viana do Alentejo seja definida a seguinte regra: - São considerados objectivos 
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mais relevantes aqueles que, somando os pesos por ordem decrescente de contribuição para a 

avaliação final, perfaçam uma percentagem superior a 50%, resultante do apuramento de, pelo 

menos, metade dos objectivos, independentemente da sua natureza (eficácia, eficiência e 

qualidade).  -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Ponto dezoito) Apreciação do pedido de autorização para instalação de esplanada junto ao 

Bar do Cine-Teatro Vianense – Com base numa informação da Divisão de Administração 

Urbanística, a Câmara deliberou por unanimidade autorizar a instalação de esplanada junto ao Bar 

do Cine-Teatro Vianense, desde que sejam respeitadas as condicionantes impostas no parecer 

Técnico elaborado pela Arquitecta ao Serviço.  -------------------------------------------------------------  

Ponto dezanove) Pedido de prorrogação de prazo relativo à empreitada de Construção da 

Piscina Municipal de Alcáçovas – Com base numa informação da fiscalização, a Câmara 

deliberou por unanimidade autorizar a prorrogação do prazo da empreitada de Construção da 

Piscina Municipal de Alcáçovas até ao dia 30 de Julho de 2010, com efeitos desde 30 de Abril de 

2010.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

--- O senhor Presidente declarou encerrada a reunião às vinte horas, tendo a minuta desta acta sido 

aprovada por unanimidade no final da mesma.  -------------------------------------------------------------  

 

      Eu,                                                                                      , Chefe da DAF, a subscrevi. 

 

O Presidente, 

 

 

 

Os Vereadores, 

 

 

 

 

 


